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Nº do Protocolo: 23041.014301/2020-91
PORTARIA Nº 1321, DE 20 DE MARÇO DE 2020

A DIRETORA GERAL DO  CAMPUS  MARAGOGI  DO  INSTITUTO  FEDERAL DE  ALAGOAS,  no  uso  das 
atribuições que lhe confere a Portaria Nº 1874/GR 19.06.2019, publicada no D.O.U. em 21.06.2019, Seção 2, 
pág. 23, RESOLVE:

Designar os servidores como fiscais, conforme se segue, bem como aprovar as Atribuições do Fiscal do Contrato 
descritas no anexo a esta Portaria, com efeitos jurídicos desde a data de assinatura do instrumento contratual.

Processo Licitatório: Proc. 23041.007583/2016-94

Processo de Execução: 23041.023154/2016-64

Contrato: 03/2016

Contratada: VELOO NET LTDA - EPP

CNPJ: 08.059.661/0001-02

Vigência: 12/09/2019 a 12/09/2020

Fiscal Titular: PAULO SERGIO CASADO SERAFIM, SIAPE N° 1734969, ocupante do cargo de Técnico em TI, 
Lotação: Departamento de Administração, E-mail ****hi@yahoo.com.br, Telefone: 82 99680-5786.

Fiscal  Substituto:  Pedro Henrique da Silva  Lima,  CPF:  ***.717.714-**,  Siape:  3010233,  Cargo:  Auxiliar  em 
Administração,  Lotação:  Coordenação  de  Materais,  E-mail:  l*****edro**@gmail.com,  Telefone:  82 
99193-6930.08.

SANDRA MARIA PATRIOTA FERRAZ
DIRETOR GERAL - TITULAR

Nº do Protocolo: 23041.014340/2020-99
PORTARIA Nº 1322, DE 24 DE MARÇO DE 2020

O  DIRETOR  GERAL  DO  CAMPUS  PENEDO,  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E 
TECNOLOGIA DE  ALAGOAS,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o  Artigo  13  da  Lei  nº  11.892,  de 
29.12.2008, nomeado pela portaria nº 1878/GR de 19.06.19 publicada no D.O.U. de 21.06.19 resolve:

Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão para criação do PPC do Curso Superior em 
Química Industrial do IFAL- Campus Penedo:

Nome Matrícula/Siape

ANDREA MACLEYBIANE GOIS TAVARES 2358116

CLEYLA JANEY PEIXOTO CALHEIROS 2336556

ELISANGELA COSTA SANTOS 1692928

FRANCISCO DE ASSIS MARTINS GOMES REGO FILHO 1882784

EMERSON DE OLIVEIRA DANTAS 1271364
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GUILHERME JOSÉ DE CARVALHO CAVALCANTI 3155273

JARBAS MAURÍCIO GOMES 2359117

LUCIANE BRITO OLIVEIRA 2994688

TACIANA CARNEIRO CHAVES 3086526

Essa portaria entra em vigor na presente data.

Fica revogada a portaria número 1267 de 18 de março de 2020.

FELIPE THIAGO CALDEIRA DE SOUZA
DIRETOR GERAL - TITULAR

Nº do Protocolo: 23041.014512/2020-24
PORTARIA Nº 1337, DE 25 DE MARÇO DE 2020

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 11 e 14
da Lei  nº  11.892, de 29/12/2008,  nomeado pelo Decreto de 10 de junho de 2019, publicado no D.O.U.  de
11/06/2019, Seção 2, pág. 01, e tendo em vista o consta no Memorando Eletrônico nº 70/2020 - PROAD-DSUP,
de 24/03/2020;

CONSIDERANDO o poder da Administração em estabelecer normas gerais e internas, neste caso, visando à
gestão da cadeia de suprimentos e normatização dos procedimentos relativos à aquisições e contratos comuns
no âmbito do Instituto Federal de Alagoas,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o CALENDÁRIO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES COMUNS 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

CARLOS GUEDES DE LACERDA
REITOR – TITULAR

Nº do Protocolo: 23041.014549/2020-52
PORTARIA Nº 1340, DE 25 DE MARÇO DE 2020

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 11 e 14
da Lei  nº  11.892, de 29/12/2008,  nomeado pelo Decreto de 10 de junho de 2019, publicado no D.O.U.  de
11/06/2019, seção 2, pág. 01, e tendo em vista o que consta no Memorando Eletrônico nº 157/2020 - CPPD, de
24/03/2020, resolve:

Designar  os  membros  para  compor  a  banca  de  avaliadores  na  Comissão  Especial  de  Avaliação  de
Reconhecimento de Saberes e Competências - RSC do servidor, conforme quadro abaixo:
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AVALIADO BANCA DE AVALIADORES LOTAÇÃO

ALLAN CARLOS DA SILVA

GUILHERME COSTA GARCIA TOMMASELLI IFMS

ROSIANE FERREIRA GONCALVES Escola Tenente Rego Barros

PRISCYLLA SILVA GODOY IFAL

CARLOS GUEDES DE LACERDA
REITOR – TITULAR

Nº do Protocolo: 23041.014550/2020-87
PORTARIA Nº 1341, DE 25 DE MARÇO DE 2020

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 11 e 14
da Lei  nº  11.892, de 29/12/2008,  nomeado pelo Decreto de 10 de junho de 2019, publicado no D.O.U.  de
11/06/2019, seção 2, pág. 01, e tendo em vista o que consta no Memorando Eletrônico nº 157/2020 - CPPD, de
24/03/2020, resolve:

Designar  os  membros  para  compor  a  banca  de  avaliadores  na  Comissão  Especial  de  Avaliação  de
Reconhecimento de Saberes e Competências - RSC da servidora, conforme quadro abaixo:

AVALIADO BANCA DE AVALIADORES LOTAÇÃO

ELMA ALBUQUERQUE LEITE

PAMMILA RODRIGUES JAPIASSU CORREA IFG

JORDANA TEIXEIRA DA SILVA IFAL

VALÉRIA RODRIGUES TELES IFAL

CARLOS GUEDES DE LACERDA
REITOR – TITULAR

Nº do Protocolo: 23041.014552/2020-76
PORTARIA Nº 1342, DE 25 DE MARÇO DE 2020

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 11 e 14
da Lei  nº  11.892, de 29/12/2008,  nomeado pelo Decreto de 10 de junho de 2019, publicado no D.O.U.  de
11/06/2019, seção 2, pág. 01, e tendo em vista o que consta no Memorando Eletrônico nº 157/2020 - CPPD, de
24/03/2020, resolve:

Designar  os  membros  para  compor  a  banca  de  avaliadores  na  Comissão  Especial  de  Avaliação  de
Reconhecimento de Saberes e Competências - RSC do servidor, conforme quadro abaixo:
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AVALIADO BANCA DE AVALIADORES LOTAÇÃO

JOSÉ NILDO BARBOSA DE MELO JÚNIOR

LUCIANA AZEVEDO CAMARA Colégio Pedro II

SANDRA ARAUJO LIMA IFAL

KATHIA MARIA BARROS LEITE IFAL

CARLOS GUEDES DE LACERDA

REITOR – TITULAR

Nº do Protocolo: 23041.014553/2020-11

PORTARIA Nº 1343, DE 25 DE MARÇO DE 2020

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 11 e 14

da Lei  nº  11.892,  de  29/12/2008,  nomeado pelo  Decreto  de  10  de  junho  de  2019,  publicado  no  D.O.U.  de

11/06/2019, seção 2, pág. 01, e tendo em vista o que consta no Memorando Eletrônico nº 157/2020 - CPPD, de

24/03/2020, resolve:

Designar  os  membros  para  compor  a  banca  de  avaliadores  na  Comissão  Especial  de  Avaliação  de

Reconhecimento de Saberes e Competências - RSC da servidora, conforme quadro abaixo:

AVALIADO BANCA DE AVALIADORES LOTAÇÃO

MADIÃ MARCELA FERNANDES
VASCONCELOS

THAIS DINIZ REIS IFAC

RAPHAELA REIS CONCEIÇÃO CASTRO SILVA IFRJ

ANA KARLA CAVALCANTE FERREIRA IFAL

CARLOS GUEDES DE LACERDA

REITOR – TITULAR

Nº do Protocolo: 23041.014555/2020-18

PORTARIA Nº 1344, DE 25 DE MARÇO DE 2020

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 11 e 14

da  Lei  nº  11.892,  de  29/12/2008,  nomeado  pelo  Decreto  de  10  de  junho  de  2019,  publicado  no  DOU  de

11/06/2019, Seção 2, Pág. 01, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 05/2017, de 26 de maio de

2017 e o que consta do Memorando Eletrônico nº 71/2020 - PROAD-DSUP, de 25/03/2020, resolve:
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Art.  1º. Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, compor a Equipe de

Planejamento para contratação de serviços de seguro contra acidentes pessoais para alunos do IFAL que atuam

como estagiários.

 

SERVIDOR MATRÍCULA SIAPE

Kelly Medeiros de Oliveira Barbosa 1700981

Jacqueline Gomes 1845696

Sâmia Maria dos Santos 2085459

Art. 2º. Os procedimentos iniciais do Planejamento da Contratação consistem nas seguintes atividades:

I - elaboração do documento para formalização da demanda - DFD - pelo setor requisitante do serviço, conforme

modelo do Anexo II da IN nº 05/2017,

II - envio do documento de que trata o inciso I deste artigo a Diretoria de Suprimentos do órgão ou entidade; e

III - designação formal da equipe de Planejamento da Contratação pela autoridade competente da Diretoria de

Suprimentos

Art. 3º. Ao receber o documento de que trata o inciso I do art. 2º, a autoridade competente poderá, se necessário,

indicar servidor ou servidores que atuam no setor para compor a equipe de Planejamento da Contratação.

§ 1º Os integrantes da equipe de Planejamento da Contratação devem ter ciência expressa da indicação das suas

respectivas atribuições antes de serem formalmente designados.

Art. 4º. Competências dos integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação:

I -Integrante Requisitante: servidor representante da Área Requisitante que possui conhecimentos técnicos e/ou

de uso do objeto.  Elaborará o Estudo Preliminar  e Mapa de Riscos e atuará como presidente da Equipe de

Planejamento da Contratação.

II - Integrante Administrativo: servidor representante das áreas de contratos, licitações, compras, dentre outras.

Auxiliará o integrante requisitante, mediante solicitação, na elaboração do Estudo Preliminar e Gerenciamento de

Riscos,  orientando-o  no  alinhamento  do  objeto  a  ser  contratado  quanto  as  regras  internas  e  externas  das

respectivas áreas, com vistas a reduzir erros, atrasos na fase de execução em decorrência de falhas da fase de

Planejamento da contratação.
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Art. 5° A instituição poderá definir de forma diversa a formação de equipe responsável pelo Planejamento das

contratações quando contemplarem área técnica específica em sua estrutura.

Art.  6°.  Com base no documento que formaliza a demanda, a equipe de Planejamento da Contratação deve

realizar os Estudos Preliminares, conforme as diretrizes constantes do Anexo III da IN nº 05/2017.

§ 1º O documento que materializa os Estudos Preliminares deve conter, quando couber, o seguinte conteúdo:

I - necessidade da contratação;

II - referência a outros instrumentos de planejamento do órgão ou entidade, se houver;

III - requisitos da contratação;

IV - estimativa das quantidades, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte;

V - levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativas de preços ou preços referenciais;

VII - descrição da solução como um todo;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da solução, quando necessária para individualização do objeto;

IX -  demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos

recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis;

X - providências para adequação do ambiente do órgão;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; e

XII - declaração da viabilidade ou não da contratação.

§ 2º Os Estudos Preliminares devem obrigatoriamente conter o disposto nos incisos I, IV, VI, VIII e XII do parágrafo

anterior.
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§ 3º  O órgão ou  entidade deverá apresentar  justificativas  no próprio  documento que materializa  os  Estudos

Preliminares, quando não contemplar quaisquer dos incisos de que trata o § 1º deste artigo.

§ 4º Nas contratações que utilizem especificações padronizadas, de órgãos e entidades que poderão simplificar,

no que couber, a etapa de Estudos Preliminares, quando adotados os modelos de contratação estabelecidos nos

Cadernos de Logística divulgados pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e

Gestão, a equipe de Planejamento da Contratação produzirá somente os conteúdos dispostos nos incisos do § 1º

deste artigo que não forem estabelecidos como padrão.

§ 5º Observado o § 2º deste artigo, nas contratações em que o órgão ou entidade for gerenciador de um Sistema

de Registro de Preços (SRP), deve ser produzido um Estudo Preliminar específico para o órgão ou entidade com o

conteúdo previsto nos incisos de I a XII, e outro para a formação da Ata contendo as informações dos incisos III,

IV, V, VI, VII e VIII.

§ 6º Observado o § 2º deste artigo, nas contratações em que o órgão ou entidade for participante de um Sistema

de Registro de Preços (SRP), a equipe de Planejamento da Contratação produzirá as informações dos incisos I, II,

IV, IX, X, XI e XII, visto que as informações dos incisos III, V, VI, VII e VIII, considerando a totalidade da ata, serão

produzidas pelo órgão gerenciador.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

CARLOS GUEDES DE LACERDA

REITOR – TITULAR

Nº do Protocolo: 23041.014556/2020-54

PORTARIA Nº 1345, DE 25 DE MARÇO DE 2020

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 11 e 14

da  Lei  nº  11.892,  de  29/12/2008,  nomeado  pelo  Decreto  de  10  de  junho  de  2019,  publicado  no  DOU  de

11/06/2019, Seção 2, Pág. 01, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa 01/2019 SGD/ME, e o que

consta do Memorando Eletrônico nº 72/2020 - PROAD-DSUP, de 25/03/2020, resolve:

Art.  1º.  Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, compor a Equipe de

Planejamento parta aquisição de equipamentos de segurança - firewall para o Instituto Federal de Alagoas.
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SERVIDOR MATRÍCULA SIAPE

Marco Antonio de Albuquerque Silva 2139924

Lucas Torquato de Melo 2084519

Caio César Reis Romariz 2014815

Art. 2º. Os procedimentos iniciais do Planejamento da Contratação consistem nas seguintes atividades:

I - elaboração do documento de oficialização da demanda - DOD - pelo setor requisitante do serviço, conforme

Instrução Normativa 01/2019 SGD/ME,

II - envio do documento de que trata o inciso I deste artigo a Diretoria de Suprimentos do órgão ou entidade; e

III - designação formal da equipe de Planejamento da Contratação pela autoridade competente da Diretoria de

Suprimentos

Art. 3º. Ao receber o documento de que trata o inciso I do art. 2º, a autoridade competente poderá, se necessário,

indicar servidor ou servidores que atuam no setor para compor a equipe de Planejamento da Contratação.

§ 1º Os integrantes da equipe de Planejamento da Contratação devem ter ciência expressa da indicação das suas

respectivas atribuições antes de serem formalmente designados.

Art. 4º. Competências dos integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação:

I -Integrante Requisitante: servidor representante da Área Requisitante que possui conhecimentos técnicos e/ou

de uso do objeto.  Elaborará o Estudo Preliminar  e Mapa de Riscos e atuará como presidente da Equipe de

Planejamento da Contratação.

II - Integrante Administrativo: servidor representante das áreas de contratos, licitações, compras, dentre outras.

Auxiliará o integrante requisitante, mediante solicitação, na elaboração do Estudo Preliminar e Gerenciamento de

Riscos,  orientando-o  no  alinhamento  do  objeto  a  ser  contratado  quanto  as  regras  internas  e  externas  das

respectivas áreas, com vistas a reduzir erros, atrasos na fase de execução em decorrência de falhas da fase de

Planejamento da contratação.

Art. 5° A instituição poderá definir de forma diversa a formação de equipe responsável pelo Planejamento das

contratações quando contemplarem área técnica específica em sua estrutura.
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Art.  6°.  Com base no documento que formaliza a demanda, a equipe de Planejamento da Contratação deve

realizar os Estudos Preliminares, conforme as diretrizes constantes na Instrução Normativa 01/2019 SGD/ME.

§ 1º O documento que materializa os Estudos Preliminares deve conter, quando couber, o seguinte conteúdo:

I - necessidade da contratação;

II - referência a outros instrumentos de planejamento do órgão ou entidade, se houver;

III - requisitos da contratação;

IV - estimativa das quantidades, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte;

V - levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativas de preços ou preços referenciais;

VII - descrição da solução como um todo;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da solução, quando necessária para individualização do objeto;

IX -  demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos

recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis;

X - providências para adequação do ambiente do órgão;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; e

XII - declaração da viabilidade ou não da contratação.

§ 2º Os Estudos Preliminares devem obrigatoriamente conter o disposto nos incisos I, IV, VI, VIII e XII do parágrafo

anterior.

§  3º  O órgão ou  entidade deverá apresentar  justificativas  no próprio  documento que materializa  os  Estudos

Preliminares, quando não contemplar quaisquer dos incisos de que trata o § 1º deste artigo.
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§ 4º Nas contratações que utilizem especificações padronizadas, de órgãos e entidades que poderão simplificar,

no que couber, a etapa de Estudos Preliminares, quando adotados os modelos de contratação estabelecidos nos

Cadernos de Logística divulgados pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e

Gestão, a equipe de Planejamento da Contratação produzirá somente os conteúdos dispostos nos incisos do § 1º

deste artigo que não forem estabelecidos como padrão.

§ 5º Observado o § 2º deste artigo, nas contratações em que o órgão ou entidade for gerenciador de um Sistema

de Registro de Preços (SRP), deve ser produzido um Estudo Preliminar específico para o órgão ou entidade com o

conteúdo previsto nos incisos de I a XII, e outro para a formação da Ata contendo as informações dos incisos III,

IV, V, VI, VII e VIII.

§ 6º Observado o § 2º deste artigo, nas contratações em que o órgão ou entidade for participante de um Sistema

de Registro de Preços (SRP), a equipe de Planejamento da Contratação produzirá as informações dos incisos I, II,

IV, IX, X, XI e XII, visto que as informações dos incisos III, V, VI, VII e VIII, considerando a totalidade da ata, serão

produzidas pelo órgão gerenciador.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

CARLOS GUEDES DE LACERDA

REITOR – TITULAR

Nº do Protocolo: 23041.014564/2020-09

PORTARIA Nº 1347, DE 25 DE MARÇO DE 2020

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 11 e 14

da  Lei  nº  11.892,  de  29/12/2008,  nomeado  pelo  Decreto  de  10  de  junho  de  2019,  publicado  no  DOU  de

11/06/2019, Seção 2, Pág. 01,e o que consta do Memorando Eletrônico nº 34/2020 - PRDI/DIEX, de 25/03/2020,

resolve:

Art. 1º - Alterar a Portaria nº 1137, de 12 de março de 2020, que trata da designação de servidores como fiscais do

Contrato nº 04/2020 - Reitoria/IFAL, firmado com a empresa NOVE ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 19.843.140/0001-

50, Processo nº 23041.046517/2019-82, RDC Eletrônico: 08/2019 e Vigência Contratual: 04/03/2020 a 04/01/2023,

para:

Onde se lê:
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Fiscal Substituto: CAROLINA MENDONÇA DE MORAES DUARTE, cargo: Engenheira Civil, CPF nº ***.840.894-**,  

matrícula  SIAPE  nº  3002264,  lotada  DIEX/PRDI  -  Reitoria,  telefone  (82)  3194  1159  e  e-mail 

carolina.duarte@ifal.edu.br.

Leia-se:

Fiscal Substituto: CAROLINA MENDONÇA DE MORAES DUARTE, cargo: Engenheira Civil, CPF nº ***.840.894-**,  

matrícula  SIAPE  nº  1851556,  lotada  DIEX/PRDI  -  Reitoria,  telefone  (82)  3194  1159  e  e-mail 

carolina.duarte@ifal.edu.br.

CARLOS GUEDES DE LACERDA

REITOR – TITULAR

Nº do Protocolo: 23041.014667/2020-61

PORTARIA Nº 1358, DE 26 DE MARÇO DE 2020

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS - IFAL/ Campus Piranhas, designado pela Portaria 

n°1879 da Reitoria do Instituto Federal de Alagoas, de 19 de junho de 2019, publicada em 21 de junho de 2019 no 

DOU nº 118, seção 2, no uso de suas atribuições definidas na Portaria 2452/GR, de 05 de agosto de 2019, pela 

presente, RESOLVE:

Art.  1º Designar os servidores abaixo relacionados para,  sob a presidência do primeiro,  compor a equipe de 

planejamento  da  aquisição  de  sistema  de  monitoramento  de  câmeras,  consoante  aos  termos  indicados  no 

memorando eletrônico n. 9/2020-PIR-DEPADM, e seus anexos.

SERVIDOR MATRÍCULA SIAPE

CASSIO AQUINO ROCHA 2397858

LAURO ALVES DE CARVALHO 2397864

ALEX FRANCISCO DE MEDEIROS 1964781

Art. 2º Os procedimentos iniciais do Planejamento da Contratação consistem nas seguintes atividades:

I - Elaboração do documento para formalização da demanda - DFD - pelo setor requisitante do serviço, conforme

modelo do Anexo II da IN nº 05/2017, que contemple:
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a  -  A  justificativa  da  necessidade  da  contratação  explicitando  a  opção  pela  terceirização  dos  serviços  e

considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso;

b - A quantidade de serviço a ser contratada;

c - A previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços; e

d - A indicação do servidor ou servidores para compor a equipe que fará a elaboração dos Estudos Preliminares e

o Gerenciamento de Risco e, se necessário, daquele a quem será confiada a fiscalização dos serviços, o qual

poderá participar de todas as etapas do planejamento da contratação, observado o disposto no § 1º do art. 3º.

II - Envio do documento de que trata o inciso I deste artigo a Diretoria de Suprimentos do órgão ou entidade; e

III - Designação formal da equipe de Planejamento da Contratação pela autoridade competente da Diretoria de

Suprimentos

Art.3º Ao receber o documento de que trata o inciso I do art. 2º, a autoridade competente do setor de licitações

poderá, se necessário, indicar servidor ou servidores que atuam no setor para compor a equipe de Planejamento

da Contratação.

§  1º  A equipe  de  Planejamento  da  Contratação  é  o  conjunto  de  servidores,  que  reúnem as  competências

necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre

aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros.

§ 2º Os integrantes da equipe de Planejamento da Contratação devem ter ciência expressa da indicação das suas

respectivas atribuições antes de serem formalmente designados.

§  3º  Dessa  forma,  a  constituição  dessa  equipe  multidisciplinar  visa  ao  fortalecimento  e  estruturação  do

planejamento, a articulação entre as áreas e a minimização dos riscos intrínsecos à contração.

Art. 4º Competências dos integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação:

I - Integrante Requisitante - servidor representante da Área Requisitante que possui conhecimentos técnicos e/ou

de uso do objeto.  Elaborará o Estudo Preliminar  e Mapa de Riscos e atuará como presidente da Equipe de

Planejamento da Contratação.
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II - Integrante Administrativo - servidor representante das áreas de contratos, licitações, compras, dentre outras.

Auxiliará o integrante requisitante, mediante solicitação, na elaboração do Estudo Preliminar e Gerenciamento de

Riscos,  orientando-o  no  alinhamento  do  objeto  a  ser  contratado  quanto  as  regras  internas  e  externas  das

respectivas áreas, com vistas a reduzir erros, atrasos na fase de execução em decorrência de falhas da fase de

Planejamento da contratação.

Art. 5° A instituição poderá definir de forma diversa a formação de equipe responsável pelo Planejamento das

contratações quando contemplarem área técnica específica em sua estrutura.

Art.  6°  Com base no documento que formaliza a demanda,  a equipe de Planejamento da Contratação deve

realizar os Estudos Preliminares, conforme as diretrizes constantes do Anexo III da IN nº 05/2017.

§ 1º O documento que materializa os Estudos Preliminares deve conter, quando couber, o seguinte conteúdo:

I - necessidade da contratação;

II - referência a outros instrumentos de planejamento do órgão ou entidade, se houver;

III - requisitos da contratação;

IV estimativa das quantidades, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte;

V - levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativas de preços ou preços referenciais;

VII - descrição da solução como um todo;

VIII- justificativas para o parcelamento ou não da solução, quando necessária para individualização do objeto;

IX-  demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor  aproveitamento dos

recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis;

X- providências para adequação do ambiente do órgão;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; e
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XII - declaração da viabilidade ou não da contratação.

§ 1º O documento que materializa os Estudos Preliminares deve conter, quando couber, o seguinte conteúdo:

§ 2º Os Estudos Preliminares devem obrigatoriamente conter o disposto nos incisos I, IV, VI, VIII e XII do parágrafo

anterior.

§  3º  O órgão ou  entidade deverá apresentar  justificativas  no próprio  documento que materializa  os  Estudos

Preliminares, quando não contemplar quaisquer dos incisos de que trata o § 1º deste artigo.

§ 4º Nas contratações que utilizem especificações padronizadas, de órgãos e entidades que poderão simplificar,

no que couber, a etapa de Estudos Preliminares, quando adotados os modelos de contratação estabelecidos nos

Cadernos de Logística divulgados pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e

Gestão, a equipe de Planejamento da Contratação produzirá somente os conteúdos dispostos nos incisos do § 1º

deste artigo que não forem estabelecidos como padrão.

§ 5º Observado o § 2º deste artigo, nas contratações em que o órgão ou entidade for gerenciador de um Sistema

de Registro de Preços (SRP), deve ser produzido um Estudo Preliminar específico para o órgão ou entidade com o

conteúdo previsto nos incisos de I a XII, e outro para a formação da Ata contendo as informações dos incisos III,

IV, V, VI, VII e VIII.

§ 6º Observado o § 2º deste artigo, nas contratações em que o órgão ou entidade for participante de um Sistema

de Registro de Preços (SRP), a equipe de Planejamento da Contratação produzirá as informações dos incisos I, II,

IV, IX, X, XI e XII, visto que as informações dos incisos III, V, VI, VII e VIII, considerando a totalidade da ata, serão

produzidas pelo órgão gerenciador.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

ANTONIO IATANILTON DAMASCENO DE FRANCA

DIRETOR GERAL - TITULAR
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